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ESTADO DO PARANA 

OfIcio n° 1031/2017-GAPRE 
Maringa, 17 de abril de 2017. 

Senhor Presidente, 

Em atençao ao Requerimento n° 160/2017 apresentado pelo Vereador 

Homero Figueiredo Lima e Marchese para informacoes relativas a implantacao do 

Cartão de Identificacao de Deficiente, instituldo pela Lei n° 10.028/2015, anexamos o 

parecer da Secretaria Municipal de SaUde. 

Atenciosamente, 

~ominggcos` Trevizan Filho 
Chefe de Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Câmara Municipal 
Nesta 
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Parecer ou Informaçôes 11.0  25/2017-SAUDE 
Da: SECRETARIA DE SAUDE 
Para: Câmara Municipal de Maringá. 
Referente: Processo n.° 17093/2017- Requerimento n.° 160/2017. 
Interessado: CAMARA. 

Maringa, 03 de abril de 2017. 

Senhor Prefeito, 

Em atencào ao Processo n.° 17093/2017- Requerimento n.° 160/2017, informamos que 

o CartAo de IdentificaçAo de Deficiente será responsabilidade da Secretaria de Saüde. 

Informamos, ainda, que esta Secretaria está criando a rotina para sua implementaçAo. 

Respeitose, 
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